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(M.f.: 5949917), na cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa, conforme 
ofício nº 1654/2021-vEP/rBM, ofício nº 017/2021-MP/PJsiP/1ºPJ e rela-
tório de Diligência nº 07/2021;
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em face 
dos servidores J.M.v. (M.f.: 5950083) e J.a.B. (M.f.: 5931125, objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e funcional referente a supostas
agressões contra os internos da cadeia Pública para Jovens e adultos-
cPJa, mediante os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em 
tese, nos arts. 177, vi e art. 189, caput c/c art. 190, vii, todos da lei nº 
5.810/1994-rJU/Pa;
rEsolvE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo e DETERMINAR a INSTAURAÇÃO 
dE ProcEsso adMiNsitrativo disciPliNar em desfavor dos servidores 
J.M.v. (M.f.: 5950083) e J.a.B. (M.f.: 5931125, objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e funcional referente as supostas agressões 
contra os internos da cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa. os ser-
vidores, incorreram em falta grave, infringindo os arts. 177, vi e art. 189, 
caput c/c art. 190, vii, todos da lei nº 5.810/1994-rJU/Pa;
Art. 2º - Encaminhar cópia do Relatório Conclusivo, Decisão e desta Por-
taria de decisão para a diretoria de Gestão de Pessoas e à comissão de 
Avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 798044
Portaria N° 1392/2022-dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 12 de Maio de 2022.
o dirEtor dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribuições legais,
rEsolvE:
dEsiGNar o servidor MarlloN GlaZiaNNi olivEira rodriGUEs, matrí-
cula funcional n° 57200302/5, para exercer a Função Gratificada de Serviços 
técnicos Penitenciários de controle de Prontuários - GstP, com lotação na 
central de triagem Metropolitana ii – ctM ii, no período de 01/06/2022 a 
30/06/2022, em substituição ao titular WallacE loPEs BorGEs, matrícula 
funcional n° 54180147/1, que estará em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 798035
Portaria Nº 0650/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 11 de Maio de 2022.

coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 e art.
124, §1°todos da lei Estadual nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6951/2022- cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional da servidora P.P.E.s.B. (M.f.: 5954269), policial penal, 
por suposta agressão aos internos custodiados no centro de recuperação 
Penitenciário do Pará v-crPP v. a servidora infringiu, em tese, os arts. 177, 
inciso vi, e art. 189, caput c/c art. 190, inciso vii, todos da lei Estadual nº
5.810/1994-rJU, conforme decisão da sindicância administrativa investi-
gativa nº 6504/2021-cGP/sEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo costa PiNHEiro 
dE soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; EltoN da costa fErrEira 
(M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira MarQUEs, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/sEaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 798040
Portaria Nº 0658/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 12 de Maio de 2022.

coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6953/2022- cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional em desfavor dos servidores J.M.v. (M.f.: 5950083) e 
J.a.B. (M.f.: 5931125), referente às supostas agressões contra os internos 
da cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa. os servidores incorreram 
em falta grave, infringindo os arts. 177, vi e art. 189, caput c/c art. 190, 

vii, todos da lei nº 5.810/1994-rJU/Pa, conforme decisão da sindicância 
administrativa investigativa nº 6496/2021-cGP/sEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo costa PiNHEiro 
dE soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; EltoN da costa fErrEira 
(M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira MarQUEs, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/sEaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos e à Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 798041
Portaria N° 1391/2022-dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 12 de Maio de 2022.
o dirEtor dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribuições legais,
rEsolvE:
EXclUir da Portaria N° 738/2022- dGP/sEaP/Pa de 24/03/2022, publi-
cada no doE n° 34.911 de 29/03/2022, faBio
SOUSA MOREIRA, matrícula funcional n° 5933949/2, da Função Gratificada 
de supervisor de serviços técnicos Penitenciários de
Manutenção Predial - GstP, da lotação na Unidade semiaberto Masculina 
de Marabá - UsMM, em virtude de solicitação, a contar
de 11 de maio de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 798032
Portaria N° 147/2022 – GaB/seaP

BeLÉM/Pa, 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rEsolvE:
art. 1º - designar o servidor Marcio luiz Pinheiro Gomes - Matrícula funcional 
nº 5949476 como fiscal titular e o servidor César Vital Moreira - Matrícula 
Funcional nº 5954079, como fiscal suplente do Contrato Administrativo nº 
060/2022/sEaP, celebrado entre a empresa vErssErv vENdasoNliNE Ei-
rEli e a sEcrEtaria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciaria – 
sEaP, cujo objetivo é aquisição  de equipamentos de proteção individual, EPis, 
para atender as necessidades desta secretaria de Estado de administração 
Penitenciária nas atividades de serviço diário operacional, ações de ensino 
qualificativo / educação continuada e suporte logístico ao grupo de elite (Art. 
33 da lei Estadual 8.937/2019) desta sEaP para intervenções táticas nas 
Unidades Penitenciárias. (ÓcUlos dE visÃo NotUrNa).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
saMUElsoN Yoiti iGaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 797859
Portaria Nº 0619/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 06 de Maio de 2022.  

coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020
rEsolvE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6947/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor r.J.s.M. (M.f.: 80015480), agente Penitenciá-
rio, ao supostamente, dirigir embriagado e resistir à abordagem de Policiais 
Militares. o servidor infringiu, em tese, aos art. 177, inciso vi c/c art. 190, 
iv, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - constituir comissão composta por rodriGo costa PiNHEiro dE 
soUsa (M.f.: 54196889) – Presidente; EltoN da costa fErrEira (M.f.: 
57202521)– Membro; JaYMErsoN carlos PErEira MarQUEs (M.f.: 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º - determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no arti-
go 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento.


